
ESTADO SANTO 
" CAMAAA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

LEI 1.511/91 

Plenário Monsenhor ,flonso l eite 

"DÁ DENOMINAÇÃO A PONTE SITUADA SO

BRE AS ÀGUAS DO RIO DOCE, NA RODO

VIA 259, NESTE MUNICÍPIO E DÁ OU -

TRJ\S PROVIDÊNCIAS" . 

GERALDO 1 NÀCIO ROlllUGUES, Presidente da C amara 1 

Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo ; Faz saber 

que a Câmara Municipal, aprovou. e eu, Promulgo nos termos do 

Inciso IV do Artigo 29 da Resolução n~ 016/90 (Regimento Inter

no), a seguinte Lei : 

.Arti,RO l!- Denomina-se "Ponte F'ontenelle" . a ponte situada 

sabre as águas do Rio Doce , na Rodovia 259, no 

Distrito de Mascarenhas , neste MunicÍpio: 

F.sta Lei entra em viga~ na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário . 

CÂMARA MUN~CIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍ 
RITO SANTO, 20 DE DEZEMBRO DE 1991. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Registrado e Publicado nesta data, 

em 20 de dezembro do ano de 1991 . 

r .f1 li.,.... \I ,. 
CEI)ifÍt·~YSS?LAR 
Sec. Leg . Municipal. 

Visite Haixo Guandu na sua data rnágne 10 de ahril 


